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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS Nº 003/LCIC/2012 – 13/02/2012 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/DALC/SBCT/2012 
 

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE À 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE, LOCALIZADA NO PISO 

PANORÂMICO DO AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA/CURITIBA. 
 

Nos termos do subitem 16.10 do Edital da Licitação em 
referência, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestam os seguintes esclarecimentos 
acerca da pergunta formulada sobre a interpretação do texto do referido Edital. 
 

1ª PARTE - PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 
1ª PERGUNTA 

No que tange a Tabela de produtos com preços vinculados, ANEXO IX, é obrigatória a 
disponibilidade de todos (100%) dos itens ? Ou seria uma tabela orientativa que caso 
tenhamos os nominados itens tenhamos que segui-la ?  
 

RESPOSTA 
É de caráter obrigatório a comercialização de todos os produtos da tabela Anexo IX, 
conforme item 3.4.1 do Termo de Referência anexo ao Edital. 
 

2ª PERGUNTA 
Na Proposta de Preços, além da maior oferta, o Edital cita, mas não está claro, a 
proposição de aluguel percentual, ou seja: Na proposta de preços deverá constar 
também um lance de aluguel percentual? Ou será usado o percentual de 5% referido 
no Edital? 
 

RESPOSTA 
A proposta de preços a ser apresentada deverá estar de acordo com o modelo Anexo II 
do Edital, contemplando preço mensal, global e percentual sobre o faturamento. O 
percentual sobre o faturamento é fixado em 5%, não cabendo lances nesse caso, 
conforme item 6.5, letra “C” do Edital. O valor a ser pago mensalmente será o preço 
fixo ofertado na licitação mais a diferença a maior, se houver, do percentual de 5% 
sobre o faturamento mensal apresentado à Infraero, conforme item 6.3.1.. 
 
 

2ª PARTE - RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Edital. Informações na Gerência de Licitações de Investimentos e 



 
 

 

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO 
SCS, Quadra 3,  Bloco “A”, Lotes nº 17/18, Entrada “B”, Edifício Oscar Alvarenga I e II, 2º andar, em Brasília – DF, CEP 70303-000 -                  

Tel.: (0xx61) 3312.3311 – Fax.: (0xx61) 3312.3214 - Home Page: http://licitacao.infraero.gov.br 
2 

Compras da INFRAERO localizada no SCS, Quadra 3, Bloco “A”, Lotes nº 17/18, 
Edifício Oscar Alvarenga I e II, 2º andar, Entrada “A”, em Brasília/DF, ou pelo telefone 
nº (61) 3312.3042/3545, ou ainda, no site de licitações da INFRAERO/Sede, no 
endereço http://www.infraero.gov.br/portal_licitacao/. 
 

 
 Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2012 

 
 
 

RÔMULO TORRES BRAZ  
Pregoeiro 

A.A Nº 276/DALC(LCIC-1)/2012 
 
 
 
 

CYNTIA DOMINGUES DE MOURA HÉRCULES ALBERTO DE OLIVEIRA 
Membro Técnico/NCDM-2 Membro Administrativo/LCIC-1 

 


